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GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA 2021-2023 

LEI N.º 75-C/2020, DE 31 DE DEZEMBRO 

1. Grandes Opções 

As Grandes Opções 2021-2023 (GO 2021-2023) do XXII Governo Constitucional reforçam e 

atualizam, num contexto de pandemia e dos seus impactos, as prioridades políticas do XXII Governo 

Constitucional, consolidando-se além disso o alinhamento das agendas face à Estratégia Portugal 2030.  

Deste modo, as GO 2021-2023 integram em matéria de opções de política económica um conjunto de 

compromissos e de políticas organizadas em torno das quatro agendas seguintes:  

1) As pessoas primeiro: um melhor equilíbrio demográfico, maior inclusão, menos desigualdades; 

2) Digitalização, inovação e qualificações como motores do desenvolvimento;  

3) Transição climática e sustentabilidade dos recursos;  

4) Um país competitivo externamente e coeso internamente. 

Na primeira agenda estratégica — “As pessoas primeiro: um melhor equilíbrio demográfico, maior inclusão, 

menos desigualdades” — visa-se reverter a tendência dos saldos, fisiológico e migratório, bem como 

promover um envelhecimento ativo e saudável, o que, pela sua natureza diversa, exige a mobilização de 

diferentes campos da política pública, seja em matéria de migração, habitação, saúde, transportes ou 

emprego.  

Neste último caso, para além da promoção da qualidade e da estabilidade do emprego, ancorada numa 

estratégia de combate à precaridade e de reforço dos mecanismos de representação e de diálogo social, 

constituiu compromisso do Governo continuar a promover medidas orientadas para uma efetiva 

conciliação da vida pessoal e familiar e mobilizar políticas ativas de emprego para assegurar resposta 

rápida aos novos desempregados, atuando preventivamente nos domínios do combate à pobreza e à 

exclusão social e à redução das desigualdades.  

Na segunda agenda — “Digitalização, inovação e qualificações como motores do desenvolvimento” — o 

objetivo do Governo é continuar a investir na melhoria das qualificações e no reforço das competências 

que, estruturalmente, têm constituído um constrangimento à transição da economia portuguesa para um 

modelo assente no conhecimento.  
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Assim, inscreve-se que vão ser implementadas medidas para elevar a estrutura das qualificações da 

população em todos os níveis de qualificação e para promover a formação ao longo da vida, visando 

contribuir para a inovação, a empregabilidade, a produtividade e a internacionalização das nossas 

empresas.  

Apostar na formação em áreas tecnológicas, digitais, de economia verde e do setor social permitirá 

quebrar ciclos de subqualificação, potenciando a reconversão profissional dos trabalhadores dos setores 

mais afetados pela pandemia, bem como permitirá enfrentar e antecipar os desafios associados à 

transição para uma economia cada vez mais digital.  

Neste contexto de transição para uma economia digital, assente na inovação, no conhecimento e na 

tecnologia, o Governo vai criar as condições para promover o investimento, em particular o 

investimento em inovação e implementação de novos modelos de produção, através da concretização 

de medidas de fiscalidade e de diversificação de fontes de financiamento.  

Potenciando as oportunidades oferecidas pela sociedade digital, o Governo pretende ainda promover a 

qualificação das instituições, seja através da modernização administrativa e da qualificação dos 

trabalhadores em funções públicas, tendo em vista a uma maior eficiência no funcionamento do Estado.  

A terceira agenda estratégica — “Transição climática e sustentabilidade dos recursos” — assume uma 

relevância central e prioridade para o Governo, sendo a promoção da transição energética, assente na 

maior eficiência e incorporação de energias renováveis, seja na descarbonização da indústria, condição 

essencial para o aumento da sua competitividade e posicionamento estratégico das suas exportações, 

seja na promoção da mobilidade sustentável, associada a uma alteração dos padrões de utilização dos 

transportes pelos portugueses, bem como na necessidade de dar continuidade aos investimentos na 

ferrovia, seja ainda na promoção de paisagens mais resilientes, em particular aos riscos de incêndio.  

Conhecidas que são as consequências económicas, sociais e ambientais associadas às alterações 

climáticas, decorrentes, em particular, da existência de fenómenos extremos, o Governo irá promover 

respostas diversificadas e integradas que as permitam mitigar, mas também adaptar a sociedade e os 

territórios, de forma a atingir níveis de proteção do ambiente superiores aos atuais.  

Adicionalmente, assume-se como imperiosa a reorientação do modelo económico português de uma 

utilização linear das matérias para a sua recirculação, através da criação de instrumentos que promovam 

a alteração de paradigma que lhe está associada, seja nos modelos de negócio, seja no comportamento 

da população em geral.  
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Finalmente, a quarta agenda — Um país competitivo externamente e coeso internamente — visa promover 

uma sociedade mais competitiva e coesa em todo o seu território. Assim, o Governo assumirá uma 

abordagem integrada na implementação de um conjunto de medidas de reforço da competitividade das 

redes urbanas e da coesão territorial, assente na descentralização e com particular enfoque na provisão 

de serviços públicos.  

Apostar na coesão interna do país constitui uma condição essencial para a criação de uma sociedade 

mais igual, mas também mais indutora de um desenvolvimento económico equilibrado, pelo que o 

Governo irá desenvolver medidas de reforço do diálogo social, bem como medidas especialmente 

dirigidas aos territórios de baixa densidade, em particular, em matéria de investimento e fixação das 

populações, bem como assegurar serviços de proximidade em todo o território, procurando assim 

corrigir assimetrias. 

Refere-se que para a concretização das agendas das Grandes Opções 2021-2023 é necessário que exista 

uma estrutura institucional e de governação que corresponda à natureza transversal e à ambição das 

estratégias e objetivos fixados. Desde logo, a própria orgânica do XXII Governo Constitucional, ao 

definir ministros responsáveis pela coordenação de áreas estratégicas coincidentes com as agendas das 

presentes Grandes Opções, atribui a relevância que a sua implementação, monitorização e avaliação 

terão ao nível da atividade governativa na presente legislatura 

Assume-se também o alinhamento quase total entre as agendas das GO e da Estratégia Portugal 2030, 

que servirá de suporte ao Acordo de Parceria 2021-2027 e ao Plano de Recuperação e Resiliência, 

determinará a alocação dos futuros fundos comunitários e garantirá que os financiamentos do próximo 

período de programação acompanharão as prioridades estratégicas. 

Inscreve-se ainda que serão desenvolvidos todos os esforços para garantir a plena execução da dotação 

do Portugal 2020, contribuindo para o desenvolvimento socioeconómico e convergência do país face 

aos seus congéneres.  

Neste sentido, o primeiro desafio consiste na aceleração da execução do Portugal 2020 a dois níveis:  

a) Adoção de medidas de aceleração da execução (e. g. reativação da Bolsa de Recuperação: 

identificação de projetos com atrasos de execução e descativação das verbas para alocar a outros 

projetos; utilização das linhas de crédito do Banco Europeu de Investimentos (BEI) para financiamento 

da contrapartida pública nacional e a simplificação de procedimentos);  
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b) Utilização das flexibilidades introduzidas no atual quadro comunitário, através de (i) apoios dirigidos a 

prioridades emergentes, aproveitando condições mais favoráveis e flexíveis (e. g. novas elegibilidades; 

taxa e cofinanciamento a 100 %); e (ii) conclusão do processo de reprogramação do Portugal 2020 em 

curso, com o intuito de mobilizar apoios em prioridades que se viram reforçadas ou que emergiram da 

crise pandémica (e. g. reforço do investimento público, com foco na área social, nomeadamente na 

saúde e educação, incluindo a digitalização das escolas e o apoio ao emprego). 

No âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência como instrumento central de recuperação da 

economia assume-se que Portugal deve apresentar a partir de 15 de outubro o primeiro draft do Plano 

de Recuperação e Resiliência e após a aprovação do regulamento, que se estima no início de 2021, a 

versão final do documento. 

O Plano de Recuperação e Resiliência organiza-se em torno de três grandes prioridades: a transição 

digital, a transição climática e a resiliência. Dentro destas prioridades serão tidas em consideração para 

intervenção das reformas e dos investimentos as seguintes áreas: vulnerabilidades sociais, potencial 

produtivo, competitividade e coesão territoriais, mobilidade sustentável, descarbonização e economia 

circular, eficiência energética e renováveis, escola digital, empresas 4.0 e administração pública.  

Na transição digital, está prevista uma reforma global da administração pública, permitindo assegurar 

uma igualdade de acesso a todos os cidadãos, com particular enfoque em áreas como a saúde, o ensino, 

a formação e o acesso à justiça. Esta reforma inclui investimentos na formação generalizada em 

competências digitais, em equipamentos, em redes digitais.  

Na transição climática, estão previstos importantes investimentos públicos na eficiência energética, na 

capacidade de produção de energia verde, na gestão de resíduos e na mobilidade sustentável. Nesta área 

existirá forte complementaridade com o Quadro Financeiro Plurianual, de acordo com a tipologia de 

investimento. Também as empresas serão tidas em consideração nas vertentes de descarbonização e 

economia circular.  

Na Resiliência, estão contemplados investimentos nas áreas que se demonstraram mais frágeis e que 

requerem uma particular atenção no combate às desigualdades de todos os tipos e aos desequilíbrios 

territoriais e urbanos de competitividade externa e de coesão interna, nomeadamente a saúde, o ensino, 

a habitação e os equipamentos sociais. Para as empresas, prevêem-se sistemas de incentivos e apoio ao 

desenvolvimento de conhecimento, de modo a reanimar e a recuperar as cadeias produtivas e os 

setores que saíram mais fragilizados da pandemia: o turismo e atividades conexas, os serviços e o 



 

6/26 

 

comércio de proximidade, os setores tradicionais exportadores, bem como o estímulo do reforço da 

autonomia estratégica do nosso país e da sua contribuição para esse objetivo ao nível da União 

Europeia. 

No que concerne ao Acordo de Parceria 2021-2027 em preparação, refere-se que se encontra alinhado 

com a Estratégia Portugal 2030 e com as suas 4 agendas temáticas.  

A programação e implementação do Acordo de Parceria tem subjacentes os seguintes princípios 

orientadores: i) concentração; ii) simplificação; iii) orientação para resultados; iv) transparência e 

prestação de contas; v) subsidiariedade; vi) segregação das funções de gestão e da prevenção de 

conflitos de interesse; e vii) sinergias entre fontes de financiamento nacionais e comunitárias.  

O Acordo de Parceria integrará Programas Operacionais temáticos, em alinhamento com as Agendas 

temáticas da Estratégia 2030 e Programas Operacionais Regionais Continente e das duas Regiões 

Autónomas. Estão previstos modelos flexíveis de programação de base territorial para resposta a 

problemas territoriais específicos, mobilizando os instrumentos previstos no quadro regulamentar 

europeu.  

No processo de programação e implementação do Acordo de Parceria e dos Programas Operacionais é 

assegurado o envolvimento dos atores relevantes sobre os objetivos e as prioridades a considerar, bem 

como garantida uma ampla divulgação e discussão pública. Igualmente na fase de implementação, serão 

reforçados os mecanismos de comunicação e divulgação de resultados.  

No âmbito da preparação do Acordo de Parceria será desenvolvido um programa de ação tendo em 

vista o reforço da capacitação das entidades envolvidas na implementação do mesmo, para reforçar a 

qualidade das políticas estruturais e da aplicação dos Fundos Europeus.  

Portugal tem como objetivo apresentar formalmente o seu Acordo de Parceria e Programas 

Operacionais assim que a regulamentação comunitária for aprovada, que se perspetiva ocorra no início 

do próximo ano, o que não invalida que no último trimestre de 2020 se iniciem as discussões informais 

com a Comissão Europeia. 

Por fim, menciona-se que o sucesso das estratégias das Grandes Opções 2021-2023 dependerá também 

da capacidade de envolvimento e mobilização de todos os atores relevantes exteriores aos limites 

estritos da Administração Pública, quer como prescritores ou promotores das políticas públicas, quer 
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como seus protagonistas. Neste domínio, dever-se-á continuar a privilegiar o diálogo com o Conselho 

Económico e Social e as organizações nele representadas 

2. Perspetivas Macroeconómicas para 2021 

O documento identifica o contexto e cenário macroeconómico inerente a estas GOP, com projeções 

mais recentes das instituições internacionais (OCDE e BCE) que apontam para uma recuperação da 

atividade económica mundial no próximo ano.  

Assim, e de acordo com a OCDE, prevê-se que em 2021, o PIB mundial cresça 5 % (-4,5 % em 2020), 

tendência que se estende à generalidade das economias avançadas e dos países emergentes. Porém, 

estas previsões estão rodeadas de uma incerteza particularmente elevada, associada à evolução 

imprevisível da pandemia de COVID-19 e da eventual necessidade de mais medidas de restrição e 

confinamento que podem condicionar o ritmo de recuperação das respetivas economias.  

No que concerne à área do euro, é expectável que o PIB possa crescer em torno de 5 % em 2021 

(cerca de -8 % em 2020), refletindo a retoma do comércio mundial e o impacto positivo das medidas de 

apoio às empresas e às famílias entretanto implementadas pelos governos e BCE, a par do início de 

execução de elevadas transferências comunitárias inseridas no plano de recuperação europeu e no 

Quadro Financeiro Plurianual. 

Neste cenário, para 2021 perspetiva-se uma recuperação da economia portuguesa, com um crescimento 

real do PIB de 5,4 %, face à forte contração de 8,5 % estimada para 2020, em linha com o crescimento 

esperado para a área do euro, que deverá situar-se em 6,1 % (-8,7 % em 2020) de acordo com as 

últimas previsões da Comissão Europeia (julho último).  

O crescimento previsto de 5,4 % para 2021 reflete um contributo positivo, tanto da procura interna 

(4,1 p.p.), como da procura externa líquida (1,3 p.p.), por via de um maior dinamismo das componentes 

de consumo privado, investimento e consumo público e de um crescimento das exportações mais 

intenso que o esperado para as importações. Assim, para 2021, prevê-se um aumento do consumo 

privado em 3,9 %, após uma redução esperada de 7,1 % em 2020.  

A recuperação prevista pressupõe um menor nível de incerteza, face a 2020 e uma gradual melhoria no 

mercado de trabalho, levando a um ligeiro aumento no rendimento disponível das famílias e a uma 

redução da taxa de poupança.  
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Antecipa-se ainda um crescimento do consumo público de 2,4 % em 2021 (-0,3 % em 2020). A melhoria 

esperada para o mercado de trabalho deve levar a um crescimento do emprego em 1 % (-3,8 % em 

2020), assim como, a uma redução da taxa de desemprego, a qual deverá diminuir de 8,7 %, em 2020, 

para 8,2 %, em 2021. 

O crescimento do investimento (FBCF) em 2021 deve situar-se em 5,3 %, resultado de um forte 

aumento do investimento público, beneficiando da forte execução de investimentos estruturantes e de 

um aumento do investimento privado, associado a uma melhoria das expetativas relativas à procura 

global. 

O crescimento antecipado para 2021 na área do euro deve refletir-se num aumento do ritmo de 

crescimento da procura externa relevante para as exportações portuguesas, projetando-se um aumento 

das exportações de bens e serviços de 10,9 %, após uma forte contração em 2020 (-22 %).  

Este aumento deve refletir uma recuperação do setor do turismo, onde o impacto da pandemia foi 

particularmente severo em 2020.  

As importações de bens e serviços devem crescer 7,2 % (-17,9 % em 2020), em linha com a evolução da 

procura global.  

Adicionalmente, a inflação medida pelo IPC, deverá recuperar em 2021, prevendo-se um crescimento de 

0,7 %, após um recuo em 2020 (-0,1 %). 

3. Governação e Serviços Públicos 

Neste domínio são identificados os seguintes desígnios: 

3.1. Investir na qualidade dos serviços públicos 

Os serviços públicos de qualidade são um importante instrumento para a redução das desigualdades e a 

melhoria das condições de vida de todos, sendo ainda um fator indutor das decisões de investimento, 

quer nacionais, quer na captação de Investimento Direto Estrangeiro. 

A qualidade dos serviços é potenciada se tiverem um âmbito universal, forem inclusivos, 

tendencialmente gratuitos e tiverem uma distribuição no território que garanta o acesso aos mesmos. 

Serviços públicos fortes e capacitados são um elemento de inovação na economia facilitador da vida dos 
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cidadãos e a sua eficácia, traduzida na sua capacidade de cumprir a sua missão, está também associada a 

uma utilização responsável de recursos.  

Neste sentido, é necessária uma abordagem holística que se traduza em instituições transparentes, que 

prestam contas aos cidadãos; instituições inclusivas, que garantam a acessibilidade aos serviços públicos 

de todas e de todos os cidadãos; e instituições inovadoras, capazes de ajustar as suas respostas à 

dinâmica e evolução das pessoas e da sociedade.  

Para o efeito, a modernização dos serviços públicos deve passar pelo alinhamento entre um contexto de 

especialização setorial e um contexto de transversalidade, num compromisso com a eficácia e eficiência 

coletiva e de onde deve brotar a uniformidade dos serviços públicos.  

A eficácia dos serviços públicos na redução das desigualdades é maior quando exista uma intervenção 

acrescida contra as desigualdades no início da vida. Neste plano, são centrais todo o sistema de ensino e 

aprendizagem ao longo da vida, bem como o reforço do SNS.  

Assim, importa, por um lado, garantir o acesso à educação em todos os níveis de ensino, promover o 

sucesso escolar e recuperar o défice educativo nas gerações adultas. Por outro, garantir o acesso à 

saúde, promover a prevenção da doença e adaptar o SNS ao envelhecimento da população. 

Neste contexto, investir na qualidade dos serviços públicos implica:   

i) O acesso aos serviços públicos como prioridade, sendo fundamental proceder à otimização da gestão 

e prestação em rede dos serviços coletivos existentes nas áreas da saúde, educação, cultura, serviços 

sociais e de índole económica e associativa, assegurando níveis adequados de provisão de bens e 

serviços públicos, potenciando as ligações rural/urbano. 

ii) Uma Administração Pública robusta para melhorar os serviços públicos, com profissionais 

tecnicamente capazes, dirigentes aptos a tomar decisões complexas, exigentes e bem fundamentadas, 

capacidade de planeamento e de execução de políticas, que funcione em rede de forma ágil e 

desburocratizada.  

Neste sentido, foram já dados passos com a criação de centros de competência e o lançamento de 

ações de recrutamento dirigidas ao rejuvenescimento dos quadros da Administração Pública e à 

integração de técnicos superiores,  
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iii) Serviços públicos bem geridos, renovados e com profissionais motivados mediante a implementação  

de políticas de gestão de recursos humanos, que, nomeadamente, planeiem o recrutamento em função 

das necessidades efetivas de cada área da Administração Pública, valorizem os salários e as carreiras 

técnicas, e através de políticas ativas de pré-reforma nos setores que o justifiquem.  

Para isso, o Governo assume os seguintes compromissos:  

• Contribuir para o rejuvenescimento da Administração Pública, através de percursos profissionais com 

futuro e valorização da remuneração dos trabalhadores de acordo com as suas qualificações e 

reconhecimento do mérito;  

• Aprofundar o atual modelo de recrutamento e seleção de dirigentes superiores e intermédios, através 

da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública (CReSAP), garantindo a 

transparência, o mérito e a igualdade de oportunidades, tendo por base um plano de ação para os 

serviços a que se candidatam e a constituição de equipas com vista à criação de uma nova geração de 

dirigentes públicos qualificados e profissionais, cujos resultados sejam avaliados periodicamente, com 

efeito na duração da comissão de serviço;  

• Adotar medidas de responsabilização e valorização dos dirigentes superiores e dos dirigentes 

intermédios da Administração Pública, evitando a excessiva concentração da competência para decidir 

nos graus mais elevados das hierarquias;  

• Estabelecer percursos formativos que incluam capacitação para a liderança em contexto público e 

liderança de equipas com autonomia reforçada;  

• Reativar a avaliação dos serviços com distinção de mérito associada aos melhores níveis de 

desempenho e refletir essa distinção em benefícios para os respetivos trabalhadores, garantindo, assim, 

o alinhamento das dimensões individual e organizacional; 

• Simplificar e anualizar o sistema de avaliação de desempenho dos trabalhadores, garantindo que os 

objetivos fixados no âmbito do sistema de avaliação de trabalhadores da Administração Pública sejam 

prioritariamente direcionados para a prestação de serviços ao cidadão;  

• Investir em novos incentivos à eficiência e à inovação para os trabalhadores, estimulando o trabalho 

em equipa e aprofundando o envolvimento nos modelos de gestão dos serviços;  
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• Implementar políticas ativas de pré-reforma nos setores e funções que o justifiquem, contribuindo para 

o rejuvenescimento dos mapas de pessoal e do efetivo;  

• Incentivar percursos dinâmicos de aprendizagem, que conjuguem a formação de longa e de curta 

duração, tirando partido dos meios digitais para facilitar o acesso dos trabalhadores às competências 

necessárias aos seus percursos profissionais;  

• Apostar na implementação generalizada de programas de bem-estar no trabalho, que promovam a 

conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional;  

• Estabelecer novas formas de diálogo social que permitam definir modelos, instrumentos e regimes que 

garantam uma transição responsável para o futuro do trabalho, considerando os desafios para os 

trabalhadores e os empregadores públicos que decorrem em particular da demografia e da transição 

para a sociedade digital.  

iv) Aprofundar o trabalho colaborativo e acelerar a criação de centros de competências, consolidando 

modelos de gestão transversal de trabalhadores, nomeadamente em centros de competências ou em 

redes colaborativas temáticas.  

Depois da criação de dois centros de competências (jurídicas e informáticas) pretende-se prosseguir 

este objetivo, através de ações destinadas a:  

• Consolidar, ampliar e diversificar os centros de competências, associando a estes uma dimensão 

criadora de conhecimento acessível em toda a Administração Pública;  

• Desenvolver novos modelos de gestão transversal de trabalhadores, nomeadamente em redes 

colaborativas temáticas, tirando partido das tecnologias e da transformação digital, sem obrigar a 

alterações estruturais;  

• Instituir modelos de trabalho colaborativo nas áreas financeira, de gestão e de recursos humanos, para 

que os trabalhadores funcionem em rede e em articulação direta com a área governativa das finanças, ou 

da modernização do estado e da administração pública, quer para o apoio técnico, quer para o reforço 

das respetivas competências profissionais;  

• Aprofundar a gestão estratégica de recursos humanos, considerando as transformações e o 

desenvolvimento expectável das missões dos serviços. 
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v) Capacitação da Administração Pública  

Encontra-se estruturada a criação e desenvolvimento, no INA — Direção-Geral da Qualificação dos 

Trabalhadores em Funções Públicas, de um polo de aprendizagem, criação e difusão de conhecimento 

sobre liderança em contexto público.  

Esta capacitação dos trabalhadores será acompanhada de um Sistema de Incentivos à Inovação na 

Gestão Pública (SIIGeP), com o objetivo de estabelecer incentivos à inovação no setor público nos 

domínios da capacitação, experimentação e reconhecimento.  

Trata-se de sistema de incentivos à inovação na gestão pública que atua em três domínios a saber: 

valorização dos recursos humanos, melhoria dos ambientes de trabalho e desenvolvimento dos modelos 

de gestão e enquadra três tipologias de incentivos: capacitação, experimentação e reconhecimento 

(através da atribuição de prémios pecuniários em cada um dos domínios).  

Corporizando uma cultura de inovação e conhecimento na Administração Pública, será também criado 

um consórcio do INA com Instituições de Ensino Superior para capacitação de dirigentes e 

trabalhadores da Administração Pública, incluindo cursos de formação para qualificação profissional 

inicial e contínua, cursos de especialização, aperfeiçoamento e atualização profissional, designadamente 

nos domínios da inovação na gestão e da modernização da Administração Pública, incluindo a matéria da 

ciência de dados.  

Paralelamente e de forma a promover a modernização do Estado, será criada uma unidade que, de 

forma permanente e integrada, faça a gestão do atendimento nos serviços públicos, monitorizando, 

antecipando constrangimentos e propondo soluções que promovam continuamente a sua melhoria, 

solução pensada para renovar e gerir, de forma integrada, o atendimento nos serviços públicos, nos 

diferentes canais.  

vi) Melhorar a qualidade do atendimento, criando condições para que o utente seja encaminhado para o 

balcão presencial, telefónico ou online que, de forma mais acessível, célere e cómoda, permita realizar o 

serviço público pretendido.  

Para este efeito, o Governo irá:  

• Garantir a simplificação e o acesso multicanal, designadamente na Internet, por via telefónica e 

presencial, pelo menos aos 25 serviços administrativos mais solicitados;  
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• Gerir, de forma integrada, o atendimento nos serviços públicos, independentemente do departamento 

do Estado que o preste, com a criação de uma unidade que, de forma permanente, organize o 

atendimento público nos serviços mais críticos, defina e corrija procedimentos, defina níveis de serviço 

para o atendimento, monitorize o serviço, antecipe constrangimentos e adote soluções para a 

promoção constante da melhoria no atendimento destes serviços públicos;  

• Capacitar os trabalhadores que fazem atendimento ao público, através de formação específica para o 

atendimento, formação contínua sobre sistemas de informação e incentivos associados ao volume de 

atendimento;  

• Garantir a coerência e continuidade do atendimento entre os canais presencial, telefónico e digitais;  

• Melhorar o funcionamento dos Espaços Cidadão, adaptando-os às necessidades dos utentes, 

designadamente reformulando o catálogo de serviços, para que estas estruturas de atendimento 

presencial de proximidade prestem os serviços mais procurados de entre os disponibilizados pela 

Administração Pública;  

• Desenvolver o Mapa Cidadão, disponível no Portal ePortugal, para que este disponibilize informação e 

encaminhe os utentes para os canais de atendimento mais adequados ao serviço procurado, garantindo 

qualidade, proximidade e celeridade no atendimento, possibilitando ainda o agendamento de serviços ou 

a emissão de senha eletrónica;  

• Disponibilizar um número de telefone único, curto e facilmente memorizável que funcione quer como 

porta de entrada e encaminhamento do cidadão para serviços da Administração Pública, quer como 

canal de prestação dos serviços solicitados com mais frequência;  

• Recorrer a ferramentas de inteligência artificial para equilibrar a procura e a oferta de serviços 

públicos, sendo implementados mecanismos de simulação para avaliar a eficiência e os impactos do 

atendimento, num determinado momento, e propor soluções de melhoria. 

3.2. Melhorar a Qualidade da Democracia e Combate à Corrupção 

No domínio da Governação e serviços públicos constitui também preocupação do governo dar 

continuidade às reformas de abertura do sistema político melhorando a qualidade da democracia, com a 

participação dos cidadãos, renovando e qualificando a classe política, aproximando a legislação dos seus 

destinatários, protegendo os direitos e liberdades fundamentais investindo numa efetiva educação para a 
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cidadania e promovendo uma estratégia transversal e integrada de combate à corrupção, 

compreendendo a prevenção e a repressão. 

Para o efeito, o Governo propõe-se: 

i) Promover a literacia democrática e a cidadania destacando-se entre outras iniciativas o lançamento de 

um Plano Nacional de Literacia Democrática, liderado por um comissariado nacional e com um amplo 

programa de atividades, em especial nas escolas e junto das camadas mais jovens, em articulação com a 

Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania.  

ii) Modernizar o processo eleitoral, com maior proximidade e fiabilidade, nomeadamente através da 

consolidação e alargamento da possibilidade de voto antecipado em mobilidade, prosseguindo na 

desmaterialização dos cadernos eleitorais e no recurso alargado às tecnologias de informação para 

simplificar os procedimentos eleitorais e ainda através da criação de um Código Eleitoral que, no 

respeito dos princípios constitucionais que enformam o Direito Eleitoral e considerando a experiência 

consolidada da Administração Eleitoral, construa uma parte geral para todos os atos eleitorais, prevendo 

depois as regras próprias e específicas de cada tipo de eleição. 

iii) Estimular a participação dos cidadãos, designadamente através da avaliação das iniciativas pioneiras de 

orçamentos participativos de âmbito nacional já levadas a cabo (e. g.: Orçamento Participativo Portugal), 

procedendo ao seu relançamento em moldes renovados. 

iv) Renovar, diversificar e qualificar os titulares de cargos políticos, prevendo-se alargar a lei da paridade 

a todas as eleições, abrangendo as eleições regionais, nos termos constitucionais e respeitando a reserva 

de iniciativa das Assembleias Legislativas Regionais. 

v) Garantir a liberdade de acesso à profissão impedindo práticas que limitem ou dificultem o acesso às 

profissões reguladas, em linha com as recomendações da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Económico (OCDE) e da Autoridade da Concorrência. 

vi) Prevenir e combater a corrupção e a fraude, dando execução à estratégia nacional de combate à 

corrupção, que compreenda os momentos da prevenção, deteção e repressão da corrupção, tanto no 

setor público como no setor privado.  

De entre as ações previstas destacam-se:  
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• Instituir o relatório nacional anticorrupção, no qual deverão estar tratados dados informativos e 

súmulas dos factos relativos a crimes de corrupção que deram origem a condenações já transitadas em 

julgado; 

• Estabelecer que, de três em três anos, no âmbito dos relatórios de política criminal, a Procuradoria-

Geral da República deve reportar à Assembleia da República o grau de aproveitamento e aplicação dos 

mecanismos legalmente existentes no âmbito do combate à corrupção; 

• Promover a criação do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), do qual decorra para a 

administração direta e indireta do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais e para o setor 

público empresarial, a obrigatoriedade de adoção e de implementação de programas de cumprimento 

normativo; 

• Integrar os sistemas de gestão financeira com os sistemas de inventariação e contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Estado, disponibilizando estas ferramentas também à Administração 

Regional e Local. 

vii) Potenciar a autonomia regional. . 

viii) Aprofundar a Descentralização, sendo as linhas condutoras de ação até 2023 a elevação da 

participação local na gestão das receitas públicas até à média da União Europeia; a consolidação do 

processo de descentralização e o alargamento dos poderes locais a nível infra estadual, acompanhados 

do reforço dos mecanismos de transparência e de fiscalização democrática das políticas locais. 

ix) Democratizar a governação territorial propondo-se o Governo:  

• Harmonizar as circunscrições territoriais da Administração desconcentrada do Estado e proceder à 

integração nas CCDR dos serviços desconcentrados de natureza territorial, designadamente nas áreas 

da educação, saúde, cultura, ordenamento do território, conservação da natureza e florestas, formação 

profissional e turismo, bem como dos órgãos de gestão dos programas operacionais regionais e demais 

fundos de natureza territorial, sem prejuízo da descentralização de algumas destas competências para as 

comunidades intermunicipais e áreas metropolitanas;  

• Atribuir às áreas metropolitanas competências supramunicipais nos respetivos territórios, 

designadamente nos domínios da mobilidade e transportes (incluindo os operadores de transportes 

públicos), do ordenamento do território e da gestão de fundos europeus.  
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x) Aprofundar a descentralização e a subsidiariedade 

Para o efeito o Governo irá:  

• Concretizar até 2022 a transferência, para as entidades intermunicipais, municípios e freguesias, das 

competências previstas nos diplomas setoriais aprovados com base na Lei-Quadro da Descentralização;  

• Aprovar as novas competências a descentralizar para as entidades intermunicipais, municípios e 

freguesias no ciclo autárquico 2021-2025, aprofundando as áreas já descentralizadas e identificando 

novos domínios com base na avaliação feita pela Comissão de Acompanhamento da Descentralização e 

em diálogo com a Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) e com a Associação 

Nacional de Freguesias (ANAFRE);  

• Desenvolver estruturas de apoio técnico partilhado, a nível intermunicipal, para apoio ao exercício de 

novas competências pelos municípios e freguesias;  

• Criar projetos-piloto de gestão descentralizada nas áreas da educação, da saúde, do desenvolvimento 

rural, das políticas sociais e da formação profissional;  

• Dotar todas as freguesias de condições para o exercício de novas competências, designadamente 

admitindo a possibilidade de contarem sempre com um membro exercendo funções a tempo parcial;  

• Aprovar os critérios de criação e agregação de autarquias locais, prevendo a participação obrigatória 

dos órgãos das autarquias abrangidas e garantindo a estabilidade territorial mínima ao longo de três 

mandatos.  

xi) Reforçar a transparência na governação local propondo-se o Governo: 

• Possibilitar a realização de referendos locais por iniciativa da câmara municipal, da assembleia 

municipal, da junta de freguesia, da assembleia de freguesia, ou de 5 % dos eleitores;  

• Permitir o acesso digital a todos os regulamentos locais às deliberações dos órgãos autárquicos e às 

propostas a submeter a apreciação ou a discussão pública;  

• Criar um registo de interesses dos titulares de órgãos autárquicos.  

xii) Melhorar o serviço público local 
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O Governo irá:  

• Abrir Lojas de Cidadão ou balcões multisserviços em todos os municípios, definindo o padrão mínimo 

de serviços públicos acessíveis em todos os concelhos;  

• Definir o nível de serviço público obrigatoriamente disponível em todas as freguesias, a assegurar 

através de Espaços Cidadão ou de unidades móveis de proximidade;  

• Estabelecer, através das entidades intermunicipais, um modelo de distribuição territorial dos serviços 

públicos dependentes da Administração central, de outras entidades públicas, de empresas públicas ou 

de concessionários de serviço público, definindo os níveis mínimos de acesso presencial ou digital a nível 

sub-regional.  

xiii) Colocar o financiamento territorial ao serviço do desenvolvimento  

O Governo irá:  

• Aumentar, gradualmente, a participação das autarquias locais na gestão das receitas públicas, 

convergindo até 2025 para o nível médio dos países da União Europeia;  

• Inscrever anualmente no Orçamento do Estado a evolução do nível de participação das autarquias 

locais nas receitas públicas, o qual deve ser monitorizado pela OCDE, Comité das Regiões e Conselho 

da Europa;  

• Alargar a autonomia municipal na gestão das taxas e benefícios fiscais relativos aos impostos locais;  

• Consolidar a participação dos municípios na receita do IVA territorializado;  

• Proceder a uma avaliação da adequação dos recursos financeiros transferidos para as autarquias locais 

ao exercício das novas competências descentralizadas, aferindo da eficácia e eficiência na gestão 

descentralizada dos recursos públicos. 

3.3. Valorizar as Funções de Soberania 

Outra das preocupações identificadas no domínio da Governação e serviços públicos é a valorização das 

funções de soberania  

Destacam-se os seguintes desígnios: 
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i) Valorizar e reconhecer continuamente a centralidade das pessoas para a construção das Forças 

Armadas do futuro.  

ii) Assegurar o reconhecimento dos Antigos Combatentes. 

iii) Aproximar a Defesa Nacional da Sociedade e promover uma Cultura de Segurança e Defesa. 

iv) Preparar a Defesa Nacional e, em especial, as Forças Armadas para os desafios da próxima década. 

v) Impulsionar a economia da Defesa. 

vi) Pugnar por uma segurança interna robusta. 

vii) Proporcionar aos cidadãos níveis elevados de segurança. 

viii) Uma Justiça eficiente, ao serviço dos direitos e do desenvolvimento económico-social. 

ix)Tornar a Justiça mais próxima dos cidadãos, mais eficiente, moderna e acessível. 

x) Aumentar a transparência na administração da justiça. 

xi) Criar condições para a melhoria da qualidade e eficácia das decisões judiciais. 

4. Portugal no Mundo 

Constituem prioridades da política externa portuguesa: a integração europeia; o elo transatlântico; os 

países de língua portuguesa; as comunidades portuguesas residentes no estrangeiro; a 

internacionalização da economia, da língua, da cultura e da ciência; e o multilateralismo.  

Refere-se que Portugal é um país aberto ao mundo, um construtor de pontes e um facilitador de 

contactos.  

Basta verificar por que fomos escolhidos, na Organização Internacional das Migrações, como «país 

campeão» na implementação do Pacto Global das Migrações, ou como, na União Europeia, participámos 

ativamente na negociação dos acordos indispensáveis para combater os efeitos negativos da Covid-19, 

designadamente o Plano de Recuperação da UE — Next Generation e o Programa Sure, além do 

Quadro Financeiro Plurianual.  
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Deste modo, as prioridades para o ano de 2021 pautam-se pela continuidade e o aprofundamento dos 

eixos e objetivos estratégicos da política europeia e externa. 

5. Agenda Estratégica As Pessoas Primeiro: Um Melhor Equilíbrio Demográfico, Maior 

Inclusão, Menos Desigualdades  

A Agenda «As pessoas primeiro» visa responder a desafios que se dividem em torno de quatro grandes 

domínios estratégicos: a sustentabilidade demográfica, a luta contra a exclusão e a pobreza, a promoção 

da igualdade de oportunidades e a resiliência do Sistema e Saúde. 

Neste último caso, sendo o Serviço Nacional de Saúde (SNS) um dos pilares do Estado Social em 

Portugal, que ganhou mais evidência nesta pandemia, pretende-se reforçar e alargar as medidas já 

adotadas em 2020, no sentido de assegurar que todos os cidadãos têm acesso a serviços de saúde de 

qualidade, independentemente da sua condição económica e do local onde residam, bem como a 

equidade na distribuição dos recursos. 

6. Agenda Estratégica Digitalização, Inovação e Qualificações como Motores do 

Desenvolvimento 

O desempenho das economias no futuro está muito correlacionado com o grau de compromisso das 

sociedades e com a criação de conhecimento e inovação, determinantes para o crescimento da 

produtividade. 

As tendências atuais impõem maiores desafios, em particular nos campos energético, ambiental e digital, 

para o que convergem soluções resultantes de sinergias entre a qualificação das pessoas, a produção de 

conhecimento, a capacidade de inovação e a tecnologia.  

Nesta perspetiva, o desempenho futuro da economia portuguesa deve atender à capacidade de evolução 

e adaptação dos recursos humanos, do tecido empresarial e do Estado.  

Adicionalmente, importa considerar que a necessidade de identificar o foco da política de inovação deve 

estar alinhado com o desenvolvimento da implementação das estratégias de especialização inteligente 

que, às diversas escalas territoriais (nacional e regional), permitem identificar as características e os 

ativos exclusivos do país e das suas regiões, reforçando as vantagens competitivas de cada região e 

mobilizando todas as partes interessadas e os seus recursos, em torno de uma visão futura orientada 

para o acréscimo da competitividade e inovação dos territórios.  
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Os domínios estratégicos de atuação que podem afetar a evolução da economia portuguesa na próxima 

década, devem, assim, atender a intervenções relacionadas com:  

a) A promoção da sociedade do conhecimento, associada à criação e transferência de conhecimento; 

b) A inovação empresarial e empreendedorismo, com vista à alteração do perfil de especialização do 

tecido produtivo (mais orientado aos mercados externos);  

c) A qualificação dos recursos humanos, alinhada com novos campos de especialização e com 

competências digitais e a qualificação das instituições, por via da capacitação institucional e da 

modernização e simplificação administrativa da administração pública, com foco na digitalização dos 

serviços para a redução dos custos de contexto. 

7. Agenda Estratégica Transição Climática e Sustentabilidade dos Recursos 

Em linha com as prioridades definidas pela Comissão Europeia, o XXII Governo Constitucional reforça 

o compromisso político e assume as Alterações Climáticas como um dos quatro desafios estratégicos 

para a legislatura, reiterando a necessidade de proceder a um caminho adaptativo, mas sobretudo, 

destacando a ambição da descarbonização — dando passos decisivos rumo à neutralidade carbónica —, 

valorizando o território, tirando partido dos seus recursos endógenos renováveis, preservando os 

ecossistemas e a biodiversidade e avançando para uma economia circular, sustentável e competitiva, 

capaz de assegurar uma transição justa, em linha com os objetivos propostos no âmbito do Acordo de 

Paris e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 das Nações Unidas.  

Nesse sentido, em 2019, aprovou o Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC 2050), 

assumindo um objetivo de redução de emissões de gases com efeito de estufa superior a 85 %, até 2050, 

e a respetiva trajetória para alcançar esse desígnio e o Plano Nacional Energia e Clima 2021-2030 

(PNEC 2030) que apresenta a visão estratégica, os objetivos, as metas e medidas para que na próxima 

década, o país possa alcançar uma redução de 45 % a 55 % de emissões de gases com efeito de estufa e 

assegurar a transição energética para a neutralidade carbónica. 

O PNEC 2030, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho, 

concretiza o RNC 2050 no período até 2030 e constitui o plano orientador para a descarbonização nas 

várias áreas de ação governativa, através do estabelecimento de metas setoriais de redução de emissões. 

Paralelamente, o PNEC 2030 define metas para a incorporação de energia de fonte renovável e para a 

redução dos consumos de energia, através de ganhos de eficiência energética. O PNEC 2030 é o plano 
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de referência para a recuperação económica e social alinhado com a transição ecológica. Instrumental 

para este objetivo é o estabelecimento de uma metodologia de avaliação do impacto das propostas 

legislativas e das políticas setoriais na ação climática e cuja aplicação se iniciará no âmbito da avaliação de 

impacte legislativo.  

O Governo irá promover a realização de Roteiros Regionais para a Neutralidade Carbónica que 

traduzam a nível regional a ambição colocada a nível nacional. Os esforços assentam na transição 

energética, com enfoque numa maior eficiência energética e na aposta nas fontes de energia renovável, 

na promoção da mobilidade sustentável, no reforço da produção e do consumo de energia a partir de 

fontes renováveis nos vários setores, associada a uma alteração dos padrões de utilização dos 

transportes pelos portugueses, bem como na necessidade de dar continuidade aos investimentos na 

ferrovia e na descarbonização da sociedade, através de uma gestão eficiente de recursos assente em 

princípios de sustentabilidade e circularidade.  

Serão, também, promovidas iniciativas de mobilização de atores do setor empresarial para a 

descarbonização, bem como o desenvolvimento e a aplicação de roteiros setoriais para a 

descarbonização da indústria.  

Em Portugal, o investimento adicional necessário para atingir a neutralidade carbónica está projetado em 

cerca de 2 mil milhões de euros por ano até 2050. Assim, o Governo e o setor financeiro devem criar 

incentivos e produtos financeiros que facilitem os investimentos, públicos e privados, necessários e a 

transição para uma economia neutra em carbono.  

Para tal, será criada uma Estratégia Nacional para o Financiamento Sustentável, com participação de 

todas as partes interessadas. Adicionalmente, e uma vez que são conhecidas as consequências 

económicas, sociais e ambientais associadas às alterações climáticas, em particular, decorrentes da 

existência de fenómenos extremos, o Governo vai promover respostas diversificadas e integradas que 

as permitam mitigar, mas também adaptar a sociedade e os territórios, de forma a aumentar a resiliência 

das comunidades e a diminuir as vulnerabilidades dos territórios.  

Assume-se ainda como imperiosa a reorientação do modelo económico português de uma utilização 

linear das matérias para a sua recirculação, através da criação de instrumentos que promovam a 

alteração de paradigma que lhe está associada, seja nos modelos de negócio, seja no comportamento da 

população em geral.  
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Finalmente, numa lógica de valorização dos recursos endógenos para o robustecimento da 

competitividade de uma economia que utilize de forma eficiente os recursos, incorporando de forma 

consequente a dimensão sustentabilidade, importará potenciar o papel do setor da agricultura e das 

florestas na sustentabilidade e valorização dos recursos e, por outro lado assegurar a sustentabilidade 

ambiental dos recursos marinhos, articulando esta ambição com o reforço do potencial estratégico da 

Economia do Mar.  

O Fundo Ambiental assume-se como o principal instrumento de financiamento da política ambiental e 

de ação climática. Prevê-se que o Fundo Ambiental integre o Fundo para a Eficiência Energética, o Fundo 

Florestal Permanente, o Fundo para a Sustentabilidade Sistémica do Setor Energético e o Fundo de 

Apoio à Inovação.  

Com esta fusão, é introduzido um maior foco no apoio a projetos de transição energética e 

concentrado num único fundo os apoios à eficiência energética, sendo ainda dado um maior 

protagonismo ao apoio a projetos de inovação nas áreas de atuação do FA. A fusão permite ainda incluir 

o apoio a medidas na área das florestas e da gestão florestal, criando sinergias com as iniciativas na área 

da biodiversidade e da ação climática.  

O Fundo Ambiental é reforçado enquanto instrumento central para o financiamento da ação climática, 

da política do ambiente e enquanto instrumento dinamizador da recuperação, promovendo o apoio a 

projetos nas áreas da mitigação, incluindo projetos de promoção da mobilidade elétrica, 

descarbonização das cidades e da indústria, adaptação e cooperação em matéria de alterações climáticas, 

recursos hídricos, bioeconomia sustentável, economia circular e resíduos, danos ambientais, 

conservação da natureza e biodiversidade e educação ambiental, conforme previsto no Programa do 

Governo.  

O ano de 2021 será marcado pela recuperação económica e social do país, na sequência da pandemia 

COVID-19, com a ação climática a afirmar-se como motor desta recuperação, em alinhamento com as 

orientações europeias. Neste quadro, o Governo prosseguirá um conjunto de iniciativas que terão 

como principal foco mitigar, adaptar e sequestrar, acelerando a atuação na transição energética, na 

mobilidade sustentável, na economia circular e na valorização do capital natural, do território e das 

florestas, fomentando o investimento sustentável e promovendo iniciativas facilitadoras desta transição 

como o financiamento sustentável, a fiscalidade verde e a educação ambiental.  
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É nesta ótica que é crucial assumir o território enquanto recurso que é necessário gerir e valorizar 

globalmente com equidade, a partir de uma visão integrada e que tem presente a importância da 

promoção de práticas agronómicas e ambientais que se traduzam na utilização sustentável dos recursos 

existentes.  

Para este efeito, relativamente à Transição Climática e Sustentabilidade dos Recursos, o foco estratégico 

e operacional centrar-se-á em cinco principais dimensões: a descarbonização e a transição energética, a 

transição para uma economia circular, a redução de riscos e a valorização sustentável do território, a 

sustentabilidade competitiva da agricultura e das florestas e a sustentabilidade competitiva da economia 

do mar.  

8. Agenda Estratégica Um País Competitivo Externamente e Coeso Internamente 

Tendo em consideração a visão definida para o desenvolvimento económico, social e territorial de 

Portugal no horizonte da próxima década, a coesão territorial assume um papel central, quer enquanto 

instrumento, quer enquanto objetivo.  

Neste contexto, importa garantir o desenvolvimento de um conjunto de infraestruturas, associadas à 

conectividade inter-regional e internacional que garantam a melhoria e a densificação das ligações entre 

os diversos nós da rede urbana nacional, como a melhoria da conectividade internacional, quer no 

transporte de passageiros, quer no transporte de mercadorias, potenciando a localização geográfica do 

país e promovendo uma maior inserção de Portugal no mercado comunitário.  

Neste quadro, destaca-se a necessidade de continuar os investimentos de apetrechamento e melhoria 

da rede ferroviária nacional; os investimentos no aumento da capacidade portuária e aeroportuária 

nacional; e o reforço dos investimentos em rodovia, que garantam a promoção da competitividade 

económica dos territórios, nomeadamente através de ligações aos principais nós da rede nacional e 

europeia.  

Refere-se ainda que o território marítimo português deve ser potenciado de modo a ser garantida a 

efetiva coesão territorial e a serem aproveitadas as oportunidades encerradas nos ativos económicos e 

geoespaciais do território continental e das duas Regiões Autónomas.  

O potencial económico que as águas territoriais e a plataforma continental sob jurisdição nacional 

encerram deve também ser explorado, garantidas as precauções associadas ao respeito pelo ambiente e 

a preservação da biodiversidade.  
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O reforço da inserção no mercado ibérico deve ser prosseguido, através do desenvolvimento de uma 

estratégia de cooperação transfronteiriça que potencie a participação dos territórios, cidadãos e 

empresas nacionais nas oportunidades daí advindas.  

Adicionalmente, importa garantir a cooperação entre Portugal e Espanha nas suas zonas raianas, de 

modo a promover ganhos de escala e eficiência para as comunidades aí residentes que permitam 

melhorar o seu nível de bem-estar.  

Neste sentido, prevê-se a elaboração da Estratégia Comum de Desenvolvimento Transfronteiriço, com 

vista a promover relações de cooperação fortes e estáveis nas zonas de fronteira entre Portugal e 

Espanha, onde se tem registado uma diminuição da densidade populacional e um menor 

desenvolvimento económico, impulsionando o progresso económico, social, ambiental e territorial.  

O território constitui o elemento central desta agenda, a qual deve ancorar-se no modelo territorial 

adotado na mais recente atualização do Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 

(PNPOT) e no que será densificado em cada uma das regiões através dos respetivos Planos Regionais de 

Ordenamento do Território, cuja revisão, ou elaboração será iniciada durante o ano de 2020.  

Neste contexto, importa salientar que, após a primeira revisão do PNPOT, consagrada na Lei n.º 

99/2019, de 5 de setembro, foi determinada a criação do Observatório do Ordenamento do Território 

e do Urbanismo, com competência de produção, organização e disponibilização do sistema nacional de 

indicadores territoriais.  

O modelo de operacionalização do PNPOT encontra-se a ser discutido, sendo expectável que o mesmo 

seja definido durante o ano de 2020.  

No domínio desta agenda, importa também salientar o processo de descentralização em curso, 

ancorado em modelos de governação multinível, que procurarão articular a intervenção pública às 

diversas escalas.  

A consolidação desse processo de descentralização estabelece uma governação de proximidade baseada 

no princípio da subsidiariedade, aprofundando a autonomia das autarquias locais, estando estruturada a 

criação de rede de coordenação do processo de descentralização com a definição de interlocutores 

setoriais para as autarquias e simplificação procedimental de processo de transferência de competências 

que passam também por ajustamentos aos diplomas setoriais.  



 

25/26 

 

Paralelamente a esse processo, e na continuação do esforço de promoção da governação de 

proximidade baseada no princípio da subsidiariedade, cumpriu-se o compromisso de democratizar a 

governação territorial com a consagração da eleição indireta dos presidentes das CCDR por um colégio 

eleitoral composto pelos presidentes e vereadores das câmaras municipais e pelos presidentes e 

membros das assembleias municipais (incluindo os presidentes de junta de freguesia) da respetiva área 

territorial.  

O período 2021-2023 será, pois, um período caracterizado pelo alargamento dos poderes locais e pelo 

reforço da legitimidade democrática a nível regional.  

Num segundo momento proceder-se-á à harmonização das circunscrições territoriais da administração 

desconcentrada do Estado e à integração nas CCDR dos serviços desconcentrados de natureza 

territorial, designadamente nas áreas da educação, saúde, cultura, entre outras, bem como dos órgãos 

de gestão dos programas operacionais regionais e demais fundos de natureza territorial.  

No período 2021-2023 continuar-se-á a implementar um modelo de desenvolvimento económico, social 

e territorialmente harmonioso e de convergência de todas as regiões e sub-regiões portuguesas com o 

nível médio de desenvolvimento da União Europeia.  

Nesse sentido, o Governo aprovou uma orientação para a estratégia de Coesão Territorial que inclui 

uma abordagem ao Desenvolvimento Regional com base num conjunto articulado de políticas públicas 

que promova:  

• Uma Política de Cidades, enfrentando desafios de competitividade e articulação dos territórios (com 

atenção aos sistemas de mobilidade) e para a racionalidade das políticas públicas, promovendo o 

desenvolvimento urbano sustentável, objetivo político claramente assumido na estratégia da comissão 

europeia para o próximo quadro financeiro plurianual.  

Para isso, há que densificar, conforme decorre do PNPOT, os modelos territoriais regionais atribuindo 

funções claras aos grandes polos metropolitanos (onde se joga o campeonato da convergência 

europeia), às cidades médias (na esfera das áreas metropolitanas, ou nos centros urbanos dos territórios 

do Interior) e aos pequenos polos, ou à rede de centros que são fundamentais para a definição da escala 

de estruturação dos territórios do Interior;  

• A competitividade e coesão no interior, quer por via de incentivos à diversificação da base económica 

e à valorização dos recursos endógenos, determinantes para a fixação e atração de habitantes, quer por 
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via da otimização da gestão e prestação de serviços públicos, com um papel relevante a ser 

desempenhado pelos centros urbanos estruturantes destes territórios, os quais devem constituir os nós 

de uma rede de serviços públicos ágil, funcional e centrada nas necessidades dos cidadãos, abrindo 

espaço a novas formas de provisão e gestão de serviços, assentes simultaneamente em soluções 

inovadoras e adaptadas de mobilidade e no uso da digitalização dessa mesma provisão de serviços.  

Neste contexto, refira-se ainda o Programa de Incentivos à Fixação de Trabalhadores do Estado no 

Interior, abrangendo tanto incentivos de natureza pecuniária como outros aspetos relacionados com a 

prestação de trabalho.  

No quadro da valorização do interior, procura-se, com este Programa, reforçar os estímulos à 

mobilidade geográfica no mercado de trabalho e adotar políticas ativas de repovoamento dos territórios 

de baixa densidade populacional. O diploma, aprovado na generalidade, seguirá agora para consulta 

pública;  

• O pleno aproveitamento das oportunidades decorrentes da projeção da faixa atlântica, assente na 

competitividade do sistema portuário nacional, no potencial económico e geográfico das Regiões 

Autónomas e na exploração e gestão das águas territoriais portuguesas, enquanto ativo territorial que 

importa conservar e defender;  

• A inserção territorial no mercado ibérico, seja pelo desenvolvimento de infraestruturas de transporte 

que reforcem a ligação e integração das economias dos dois países, seja pela implementação de uma 

estratégia conjunta de cooperação transfronteiriça, que promova o desenvolvimento integrado e 

harmonioso dos territórios raianos.  

Porto, 06 de janeiro de 2021.  

 

 


